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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 178/2023


                  Data: 23 de outubro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 136/2023
                   Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll               
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa de Manutenção na Agropecuária de Três Passos – PROMAT, indica recursos e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 136/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 30/10/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade da proposição, pois livre de vícios de ordem material e formal, desde o Executivo apresente declaração de adequação orçamentária e financeira expedida pelo ordenador de despesa, sendo que esta somado a estimativa de impacto orçamentário e financeiro devem ser analisados pela respectiva comissão. 
Enviou-se Ofício nº 414/23, solicitando ao Executivo maiores informações quanto ao contido na redação do PL, especialmente em relação ao art. 3º, já que no caput consta o percentual de 5%, mas no § 3º consta o percentual 0,5%, sendo que vai haver pouco de mais de um mês, no ano de 2023, para a execução do referido Programa.
O Poder Executivo, por sua vez, por meio do Ofício GAB nº 312, esclareceu que que, excepcionalmente para o exercício 2023, em função da limitação orçamentária, serão utilizados apenas 0,5% do orçamento para subvenção econômica junto ao PROMAT, pois o exercício orçamentário de 2023 não previa as despesas para este programa na sua totalidade. 

Diante disso, segundo o impacto orçamentário e financeiro apresentado, disponibilizamos no orçamento o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para custear essas despesas, o equivalente a 0,5% do programa.
Por fim, o Executivo informou que a partir do exercício 2024, estará previsto no orçamento para que se consiga efetuar o pagamento de 5% na Ação 2.131 – Incentivo as Atividades Agropecuárias.  
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente após a documentação e esclarecimentos enviados pelo Executivo. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição e a emenda apresentada por esta Comissão. 

Sala das Comissões, em 09 de novembro de 2023. 

______________________________

JOÃO BOLL - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________
            PAULO SATTLER – MEMBRO
______________________________

JAIR LOCATELLI – MEMBRO 

